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16
148/2021/SPMA, oriunda do pregão presencial 005/2021, 
processo administrativo 011245/2021 para eventual con-
tratação de empresa especializada em engenharia civil 
para executar serviços contínuos de manutenção predial e 
reparos com fornecimento de material e mão de obra, para 
atender a Secretar Municipal de Gestão Social – SEMGES e 
suas unidades administrativas descentralizadas.

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra - se,

 Gabinete do Secretário Municipal Adjunto de Ges-
tão Social de Boa Vista – RR, 16 de julho de 2024.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
ASSESSORIA DE PROCESSOS

PORTARIA Nº 69/2024/SEMGES/ASSEPRO
 
 O Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social, no 
uso de suas atribuições legais;

 RESOLVE

 Art. 1º - Designar as servidoras Conceição dos San-
tos Rodrigues - matricula nº 43048 e Ivaneide Ferreira da 
Silva - matricula nº 44573, para atuarem como FISCAIS, bem 
como designar o servidor Bruno Roberto Atkinson Figueira 
- matricula nº 958980, para atuar como GESTOR do Contra-
to Administrativo nº 583-SEMGES/ASSEPRO/2024, referente 
ao Processo nº 25728/2022/SEMGES, que tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE CONSUMO - CALÇADOS, A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DO ABRIGO INFANTIL CONDOMÍNIO PEDRA 
PINTADA-AICPP/SPSE/SEMGES – GRUPO 3.

 Art. 2° Esta portaria tem efeito a contar do dia 27 de 
junho de 2024, revogadas as disposições em contrário.
 
 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra - se,

 Gabinete do Secretário Municipal Adjunto de Ges-
tão Social de Boa Vista – RR, 16 de julho de 2024.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
ASSESSORIA DE PROCESSO

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo: 25728/2022/SEMGES
 Espécie: CONTRATO 583 - SEMGES/ASSEPRO/2024
 Objeto: Constitui objeto do presente contrato REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSUMO – CALÇADOS, A FIM DE ATENDER AS NE-CES-
SIDADE DO ABRIGO INFANTIL CONDOMÍNIO PEDRA PINTA-
DA – AI-CPP/SPSE/SEMGES, conforme especifi cado neste ins-
trumento, de acordo com os quantitativos e especifi cações 
constantes na proposta vencedora e Termo de Referência, 
correspondente grupo 3.
 Valor: R$ R$ 14.200,00 (quatorze mil e duzentos re-
ais) 
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta da:
 a) Unidade Orçamentária: 02.10.01, Funcional 
Programática: 08.243.0049.2185, Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.99, Fontes de Recursos: Não Vinculados, tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 405 de 07/05/2024.
 b) Unidade Orçamentária: 02.10.01, Funcional 
Programática: 08.243.0049.2185, Natureza da Despesa: 

3.3.90.30.99, Fontes de Recursos: Não Vinculados, tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 491 de 18/06/2024.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 CONTRATADA: A. DOS SANTOS MOURA LTDA
 CNPJ: 21.092.389/0001-12
 Data da assinatura: 27/06/2024
 Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 
06 (seis) meses a partir da assinatura do Contrato ou até 31 
de dezembro do ano que for celebrado, o que ocorrer pri-
meiro. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 060/2024 – GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor LUCINHO BATISTA CA-
TAO, matrícula 959380, Coordenador de Área, como fi scal 
do Processo nº 19408/2024/SEPF, referente à contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de controle 
de pragas e vetores, para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças 
– SEPF.

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 16 de julho de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 81-SMST/CAPP/2024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito de Boa Vista - RR, em cumprimento ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021, torna público o preço registrado no 
Pregão supracitado, oriundo do Processo nº 030747/2023/
SMST, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GRUPOS FOCAIS SEMA-
FÓRICOS, SEMÁFOROS PARA PEDESTRES E BOTOEIRAS, PARA 
SEREM INSTALADOS NA CIDADE DE BOA VISTA – RR, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO – SMST. A empresa DM3 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, classifi cada por ter apresen-
tado menor preço para o item 1 no valor de R$ 1.530,00 
(Hum mil quinhentos e trinta reais) e para o item 2 no valor 
de R$ 1529,00 (Hum mil quinhentos e vinte e nove reais), 
válidos por um período de 12 (doze) meses a partir da data 
de assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

 Boa Vista – RR, 18 de julho de 2024.

Assinatura Eletrônica
Felipe de Souza Menezes

Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito


